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Crime econômico no Paraná: um estudo de caso 

Sálete Polonia Boñlli* 
Pery Francisco Assis Shikida** 

Resumo: O objetivo deste trabalho consiste na análise do ciime econômico 
no Paraná, por meio de um estudo de caso nas Penitenciárias Central, Esta
dual e Feminina de Piraquara, a partir de dados primários obtidos via aplica
ção de questionáiios/entrevistas a réus já julgados e condenados por crimes 
econômicos. Como corolário deste estudo, não se rejeitou a hipótese de que 
os criminosos migraram para as atividades ilegais na esperança de os ganhos 
esperados superassem os tiscos da atividade. A opção pela prática do crime 
de natureza econômica é uma decisão individual, tomada racionalmente, 
com ou sem influências de terceiros, em face da percepção de custos e bene
fícios, assim como os indivíduos fazem em relação a outras decisões de 
natureza econômica. 

Palavras-chave: crime econômico, penitenciáiias, escolha racional. 

Abstract: The objective of this work consists of an analysis of the economic 
Clime of Paraná State through a case study canned out in the Central, Feminine 
and State Penitentiaries in the city of Piraquara, based on primary data 
collected from questionnaires^interviews which were applied to previously 
judged and condemned defendants for economic crimes. In this research, the 
hypothesis that the criminals' migration to illegal activities was in the hope of 
earning more than the risks of the activity was not rejected. The option for the 
practice of crime of economic nature is a rational and individual one, with or 
without the influence of others, in face of the perception of costs and ben
efits such as those made by individuals in relation to others decisions of 
economic nature. 

Keywords: economic crimes, penitentiaries, rational choice. 

JEL: Z19 

Os autores são gratos aos pareceristas desta Revista pelas suas proficuas sugestões. 

Mestre em Desenvolvimento Regional e Agronegócio pela UNIOESTE - Toledo. Professora 
Assistente da Universidade Paranaense - UNIPAR - Toledo. Av Paiigot de Souza, 3636. CEP: 
85903-170. Toledo (PR). E-maih. borilli@certto.com.br 

*Doutor em Economia Aplicada pela ESALQ/USP. Professor Associado do Curso de Economia 
e do Mestrado em Desenvolvimento Regional e Agronegócio da UNIOESTE - Toledo. Rua da 
Faculdade, 645, CEP: 85.903-000. Toledo, PR. Pesquisador do CNPq e do GEPEC - Grupo de 
Pesquisa em Agronegócio e Desenvolvimento Regional. E-mail: pfashiki@unioeste.br 
Recebido em dezembro de 2005. Aceito em agosto de 2006. 

mailto:borilli@certto.com.br
mailto:pfashiki@unioeste.br


Introdução e formulação do problema 

O objetivo deste trabalho consiste na análise do crime econômico 
no Paraná por meio de um estiado de caso nas Penitenciárias Central 
de Piraquara (PCP), Estadual de Piraquara (PEP) e Feminina de 
Piraquara (PFP), a partir de dados primários obtidos via aplicação de 
questionários^entrevistas a réus já julgados e condenados por crimes 
econômicos. A escolha dessas três unidades prisionais deta-se pelas 
características intrínsecas das trnidades penais, pois as instittaições 
supracitadas se identificam por abrigar presos que necessitam de esta
belecimentos com segurança máxima, para proteção da sua própria 
integridade física, e em razão da necessidade de segurança da cole
tividade. Vale dizer que estas são as maiores unidades penais 
construídas pelo Governo do Estado do Paraná, em parceria com o 
Ministério da Jtrstiça. 

Ao analisar o crime sob as circunstâncias econômicas da prática 
criminosa, espera-se contribuir para a busca de uma maior compreen
são sobre o tema. A pertinência em relação à escolha do assunto ba
seia-se ainda em estudos recentes [sobre isto, ver: Brenner (2001), 
Schaefer e Shikida (2001), Borilli (2001), Balbinotto Neto (2003), Engel 
(2003), Fernandez (2003) e Shikida (2005)^], que constataram que o 
crime econômico é um dos grandes problemas da sociedade. 

Para Ib Teixeira (2005), no Brasil gastam-se cerca de R$ 37 bilhões 
por ano para proteger o cidadão contra os crimes, mesmo assim, a 
fama de insegurança no Brasil persiste, o que leva o país a perder muito 
dinheiro. Por exemplo, perde-se com a atrofia do setor turístico, seria
mente afetado pelas questões da segurança, embora cerca de um 
milhão de pessoas trabalhem como vigilantes, quase a metade clan-
desrina. Outrossim, em dias de parco crescimento do Produto Inter
no Bruto (PIB), b faturamento de empresas de segurança privada e 
vigilância eletrônica pode chegar a R$ 8 bilhões e a perspectiva é 
cada vez melhor, com taxas de crescimento de 10% ao ano. 

Embora Becker (1968, p. 170) tenha exposto que "[...] 'crime' is an 
economically important activity or "industry, notwithstanding the 
almost total neglect by economists", atualmente, alguns economis
tas têm demonstrado interesse por este problema, posto que o au
mento da criminalidade pode arrefecer o nível de atividade econômi
ca de uma região, à medida que desestimula novos investimentos, os 
preços dos produtos são majorados com a incorporação dos custos 
com a segurança, entre outros (BORILLI e SHIKIDA, 2002). Isso sem 
considerar que parcela dos recursos e agentes produtivos atuantes 
no crime poderiam estar sendo alocados no setor prodtatívo lícito da 

' Para uma revisita à literatura sobre a economia do crime, sugere-se ver: Shikida (2005). 



economia, gerando benefícios para a sociedade como um todo 
(FERNANDEZ, 2003). 

Mas, o que vem a ser crime econômico ou lucrativo? Afora a ques
tão jurídica, o crime pode ser classificado em dois gmpos: o lucrativo 
(ou econômico) e o não-lucratívo (ou não-econômico) (BECKER, 1968). 
Como exemplos para o crime econômico têm-se-, furto, roubo ou extor
são, usurpação, estelionato, receptação, crimes contra a propriedade 
imaterial, contra a fé ptiblica, contra a administiação pública, tráfico de 
entorpecentes; para o caso do crime não-econômico têm-se todos 
aqueles não incluídos no primeiro caso como, por exemplo, homicídio, 
estupro, abuso de poder, tortura etc. 

Becker (1968) realça que há crimes que objetivam tão somente a 
apropriação de recursos econômicos, ou seja, ganhos pecuniários, 
usando ou não o atributo da violência. Nesse sentido, o criminoso eco
nômico pode ser- encarado como um "empresário", o qual é descrito 
por Schaefer e Shikida (2001) como um agente que irá organizar a sua 
produção, reunindo os fatores de produção disponíveis, e assumindo 
os riscos inerentes à atividade criminal. As expectativas do "empresário" 
criminoso também são de auferir lucro ou prejuízo. No caso de insucesso 
de uma operação ilegal, o prejuízo pode significar punições previstas 
no Código Penal. 

Se o crime lucrativo faz parte da questão econômica, sendo inclu
sive objeto de estudo das Ciências Econômicas, as questões nucleares 
que emergem desta contextualização resumem-se em: quais as circuns
tâncias socioeconómicas da escolha ocupacional entre o setor legal e 
ilegal da economia, e por que os indivíduos decidem praticar crimes 
econômicos? Analisar esses aspectos para lama amostra de réus - jul
gados e condenados - oriundos da PCP, PEP e PFP, a partir de dados 
primário^ obtidos via apHcação de questionário seguido de entrevista, 
poderá contribuir para elucidar questões que outros delineamentos 
metodológicos não permitem inferir. Reconhece-se, portanto, a im
portância e a necessidade do estudo científico como ferramenta para 
a elaboração e a implementação de políticas de prevenção e combate 
ã criminalidade, com um aspecto diferente, as causas e imbricações 
da criminalidade lucrativa são explicitadas e discutidas pelo criminoso. 

Isto posto, a hipótese a ser- testada neste artigo, que remonta à 
teoria de Becker (1968), é a seguinte: os indivíduos migram para as 
atividades ilegais na esperança de que os ganhos esperados superem 
os riscos da atividade. Destarte, a opção pelo crime econômico é uma 
decisão individual tomada racionalmente, em face da percepção de 
custos e beneficios, assim como os indivíduos fazem em relação a outras 
decisões cotidianas. 



Além desta breve introdução e formulação de problema, este 
trabalho subdivide-se em três seções. A primeira seção apresenta os 
procedimentos metodológicos titilizados, na segunda seção, apresen
tam-se os resultados pertinentes à aplicação de qtrestionários via entre
vistas na PCP, PEP e PFP. As considerações finais sumariam a pesquisa. 

1 Procedimentos metodológicos 

Este trabalho trata-se de um estudo de caso, caracterizando-se pela 
identificação dos fatores que determinam ou que contribuem para a 
ocorrência dos fenômenos analisados. Este tipo de pesquisa pode ser 
derivado tanto de constatações e percepções que têm como norte o 
desenvolvimento, esclarecimento ou modificação de conceitos e idéias, 
como de descrição das características de determinada população ou 
fenômeno (GIL, 2000; YIN, 2001). 

Para o desenvolvimento deste trabalho, utilizou-se, como técnica 
principal, a abordagem qualitativa (GODOY, 1995). Esta abordagem 
relaciona-se ao fato de contribuir para o entendimento da economia 
do crime a parrir de observações coletadas por meio de dados 
primários, obtidos via aplicação de questionários/entrevistas a réus já 
julgados e condenados por crimes econômicos (BECKER, 1999). 

Outrossim, esta pesquisa baseou-se em um tipo de amostragem 
não probabilística, rotulada como amostragem possível ou por acessi
bilidade (GIL, 2000). Não é um método considerado rigoroso do pon
to de vista estatístico, porém, neste estudo, é o entrevistado que deci
de responder ou não às perguntas a ele dirigidas; particularmente, sem
pre há criminosos que não estão dispostos a colaborar, por diversas 
razões (receio de que a pesquisa possa comprometer suas futuras ações 
e parceiros, de que a pesquisa seja um instrumento do Estado para 
prejudicá-lo etc). 

Não obstante, a técnica irtilizada para a obtenção dos dados per
mitiu maior flexibilidade, por possibilitar o ajustamento aos mais diver
sos tipos de problemas e de informantes, aprofundando-se, caso fos
se necessário, em diividas pontuais, permitindo ao pesquisador detec
tar informações que estavam além das respostas dadas pelos entrevista
dos. Dessa forma, o contato direto do pesquisador com o seu objeto 
possibilitou explorar ao máximo a temática estudada (economia do 
crime), de modo a obter não apenas os dados inerentes à aplicação do 
questionário, mas o feeling do entrevistado. O tempo médio de cada 
entrevista para a aplicação do questionário foi de cer>. a de 30 minutos. 
A seção seguinte apresenta os resultados e a discussão. 



2 Resultados e discussão 

No total, foram entrevistados 262 individuos (144 na PCP, 65 na 
PEP e 53 na PFP), isto significa, em teimos gerais, aproximadamente 
58% do universo disponível para a pesquisa - depois de subtraído o 
crime não econômico, o crime econômico de monta relativamente 
menor em termos monetarios, de pena e caracteiização do banditismo,^ 
e os que não quiseram responder -, o que é aceitável para este tipo de 
pesquisa (GIL, 2000). 

Antes de entrar nos resultados propriamente ditos, cabe conside
rar que as análises estatísticas serão feitas para as 262 entrevistas no 
seu todo, sem separação por unidades pesquisadas (PCP, PEP e PFP). 
Tal prática decorre da necessidade de resguardar o anonimato dos 
entrevistados (por sugestão de Diretores das Penitenciárias, juizes e 
pessoas ligadas, direta e indiretamente, à atividade do direito criminal,' 
recomendou-se a exposição de dados da forma que será feito na se
qüência deste trabalho). 

2.1 Perfil dos entrevistados 
Quanto aos principais aspectos, r eferentes aos dados gerais extraídos 

via aplicação do questionário através de entrevista com os detentos 
julgados e condenados por crimes econômicos, observou-se que 79,77% 
dos casos pertencem a indivíduos do sexo masculino e 20,23% do sexo 
feminino. Esses dados acompanham o contexto nacional, onde a predo
minância prisional é do sexo masculino. 

Outrossim, estudos realizados por Lemgruber (2000), sobre a 
criminalidade feminina, têm demonstrado o seu crescimento nos últimos 
anos, decorrente principalmente da maior participação feminina nas 
diversas atividades socioeconómicas, o que po^^'bilitou novas oportu
nidades, inclusive a inserção no mundo do crime. 

Além da questão do sexo, o perfil dos entrevistados ressalta também 
uma maioria de cor branca (74,81%), majoritariarnente jovens de até 
28 (85,49%), oriundos do próprio Paraná - meio urbano (67,17%), e 
tementes à Deus (69,84% disseram serem católicos, 13,74% evangélicos, 
0,38% espíritas, 0,38% protestantes, 2,3% pertencentes a outras religiões, 
sendo que 13,36% declararam não possuir religião).^ 

^ Procurou-se caracterizar, nesta amostra, os perfis cie "grandes" assaltantes, seqüestradores, 
traficantes etc. Para a entrevista, por exemplo, se havia um "comando" do tráfico, preferiu-se 
entrevistar o seu "comandante", não o "comandado", ou seja, foram separados, dentre os 
crimes econômicos, aqueles cujas penas foram consideradas elevadas devido à tipicidade de 
suas ações. 

^ Dos que responderam que possuíam religião, 40,84% disseram ser praticantes e 59,16% disse
ram não ser praticantes na época da prática do crime. Constatou-se ainda que 24,81% dos 
entrevistados mudaram de religião após a sua reclusão no sistema penitenciário 



Relativizando, no Estado do Paraná, a proporção de brancos é de 
75,9%; em seguida, aparecem a cor parda (20,8%), preta (2,2%) e amarela 
(1,3%) e em relação à distribuição etária para efeito de cotejo com 
dados da população paranaense por grupos de idade, observa-se qtie 
17,9% desta encontra-se na faixa de 20 a 29 anos, ou seja, há um viés 
expressivo na migração dos jovens para a atividade criminal, posto a 
comparação de 85,49% vis-à-vis a 17,9% (IBGE, 2001). Esta distribuição 
segue uma tendência nacional e regional, que diz que o maior ntimero 
de praticantes de crimes são jovens. Andrade e Lisboa (2000a), por 
exemplo, chamam a atenção para o fato das pessoas jovens migrarem 
mais facilmente para as atividade ilegais, enquanto os mais velhos apre
sentam menor mobilidade entre atividades legais e ilegais. 

2.2 Análise das questões socioeducacionais dos entrevistados 
Quanto ao nível de escolaridade, constatoti-se que 4,2% dos 

entrevistados não possuem instrução, 80,92% têm apenas o ensino 
ftandamental - 1° grau -, 14,50% o ensino médio - 2° grau - e apenas 
0,38% têm ensino superior, o que sugere que maiores níveis edu
cacionais podem vir a coibir e/ou tolher a criminalidade. 

A questão educacional deve ser correlacionada com os dados da 
escolaridade do país, em que 13,8% da poptrlação cohi mais de 15 
anos de idade são analfabetos, otatros 30,5% são analfabetos funcio
nais, ou seja, pessoas que tiveram menos de quatro anos de escolari
dade, sabem ler e escrever de maneira rudimentar, mas são incapazes 
de entender textos mais longos (IBGE, 2001). Em relação ao grau de 
escolaridade dos encarcerados, esttrdo realizado por Brandt (1986) 
demonstrou que 3% da população encarcerada no Brasil é analfabeta. 
No entanto, nestes aspectos, observa-se qtte o fato de ser analfabeto 
não é um elemento essencial para a criminalidade, pois a especificidade 
do crime a ser cometido determina os pré-requisitos para o recruta
mento dos novos integrantes para o mundo do crime, ou seja, a sele
ção é feita de acordo com a especificidade do crime e da vítima (ADOR
NO et aí., 1995). 

Vale dizer que 85,12% dos entrevistados que apresentaram nível 
de escolaridade de até o ensino fundamental (1° grau) apresentaram 
variações no tocante ao tipo de crime cometido, porém, para os 39 
presos (14,88%), com maiores níveis educacionais, ensino médio (2° 
grau) e ensino superior, observaram-se práticas criminosas mais auda
ciosas e com nível de organização e planejamento mais complexo. As
sim, a menor incidência de analfabetos na criminalidade pode estar 
relacionada às exigências técnicas do crime, onde planos mais elabo
rados fazem da educação trm requisito importante para a execução 
das tarefas. 



Dentre os motivos relatados pelos entrevistados para justificar a 
interrupção/paralisação dos estudos, que resultaram na baixa esco
laridade, destacam-se os fatores de ordem socioeconómica, em que a 
necessidade de contribuir na renda familiar foi citada por 32,82% dos 
entrevistados; inadaptação escolar - falta de afinidade - por 16,41%; o 
envolvimento com o crime, drogas e delinqtiência por 15,65% e moti
vos relacionados a casamento e/ou união estável foi citado por 10,68% 
dos entrevistados. Ressalta-se que o item familiar - desagregação da 
família, descaso para com a educação e falta de apoio - foi menciona
do por 17,56%; a falta de estnttura educacional e a dificuldade de acesso 
por 6,12%; a influência de terceiros foi mencionada por 4,58%; e ou
tros motivos representaram 11,45% (entre esses outros motivos ressal
tam-se questões relacionadas à metodologia pedagógica uriHzada 
pelos professores, atritos entre colegas, e desmotivação). Assim, "[...] 
estão se reunindo em galeras ou quadrilhas, os homens jovens [...] 
que, após várias repetências, deixaram a escola e não conseguiram 
o nível educacional cada vez mais necessário no mercado de trabalho 
da economia globalizada" (ZALUAR, 2004, p. 201). 

2.3 Estrutura familiar dos entrevistados 
Em relação à estmtura familiar dos entrevistados, constatou-se que 

mais da metade, ou seja, 51,58%, encontravam-se na condição de 
solteiros, divorciados, separados ou viúvos, enquanto que, na condição 
de casados, amasiados ou concubinos, encontravam-se 48,42% dos 
entrevistados. No entanto, cabe frisar, quanto à convivência marital 
dos entrevistados, dos que declararam viver com companheiro(a)s, 
31,68% disseram que já tiveram outras uniões desfeitas, anteriores à 
época da prática do crime. 

Decorrente das informações coletadas, tem-se que a família, en
quanto um dos alicerces do bom andamento da sociedade, não está 
sendo uma aliada no combate ao crime e/ou repasse dos bons costumes 
aos seus membros. Entrementes, faz-se necessária uma ressalva neste 
ponto, pois, dos 16,42% entrevistados que estavam na condição de 
"sozinhos", ou seja, sem famflia, a ausência desta foi um motivador 
adicional para a atividade criminal. Deriva-se daí uma importante 
asserção, qual seja: a de que o que importa na relação família-crime 
não é a sua simples composição, mas, sim, a inter-relação existente 
entre os membros que a compõem, no sentido de repassar os bons 
costumes aos seus membros. 

Considerando que a maioria dos criminosos entrevistados são 
jovens, pertencendo a faixa etária entre os 18 a 28 anos, faz-se neces
sária a análise das condições socioeconómicas da estrutura familiar 



dos mesmos, ou seja, as condições de empregabilidade, escolaridade, 
profissão/ocupação e situação marital dos pais. 

Quanto a empregabilidade dos pais, constatou-se que 73,67% dos 
mesmos encontravam-se empregados na época da prática do crime 
dos filhos (entrevistados). Entretanto, a análise das variadas ocupações 
dos pais sugere que a renda seja, em geral, moderada, considerando o 
nível de escolaridade. Com efeito, no que tange ao nível de escolari
dade dos pais dos entrevistados, tem-se que 29,78% não possuíam ins-
tmção, 62,59% possuíam apenas o ensino fundamental (1° grau), 4,58% 
o ensino médio (2° grau), e 3,05% possuíam o ensino superior. 

Ainda em relação aos pais dos entrevistados, tem-se que 49,62% 
encontravam-se casados na época da prática do crime do filho (entre
vistados), e que 50,38% das uniões já haviam sido desfeitas. 

A questão da estmtura familiar correlacionada com a criminali
dade, segundo dados da pesquisa, permite dizer que 37,78% possuíam 
antecedentes criminais, enquanto que (62,22%) não possuíam antece
dentes criminais na famflia. Importante é ressaltar que, entre os que 
possuíam antecedentes criminais, o laço de parentesco com o entre
vistado era, na sua maioria, de pai, irmãos ou primos. 

A relação dos entrevistados com o uso de drogas mostrou-se signi
ficativa nesta pesquisa, pois a maioria (60,68%) disse ser filmante, e 
57,25% faziam uso, regularmente, de bebida alcoólica. Por outro lado, 
53,44% declararam fazer uso de drogas üícitas - maconha, cocaína, 
crack - na época da prática do crime. Destes, 15,27% disseram que 
ainda (na data da entrevista) consumiam drogas, embora encarcerados 
em regime fechado. 

Neste contexto, destaca-se a fijnção da estmtura familiar - compos
ta por processos de relações intrafamiliares, aspectos econômicos, va
lores morais, éticos -, em que a diversidade e a interdependência 
revitalizam e controlam, inibindo a tendência ao crime. O enfraqueci
mento destes mecanismos de controle, exercidos naturalmente ^elas 
pessoas que compõem a estrutura familiar, pode levar à desorgani
zação social, que pode estar diretamente relacionada ao problema da 
criminalidade. 

2.4 Tipologia dos crimes praticados pelos entrevistados 
As diferenças de interesse material e a possível renda auferida 

podem influenciar na determinação do tipo de crime a ser praticado, 
ou seja, as vítimas foram escolhidas pelas suas características, condi
ções socioeconómicas, hábitos, características famüiares e dos locais 
onde vivem. Em relação aos resultados da tipologia e aspectos do 
crime econômico, a pesquisa constatou que 50,38% dos entrevistados 
cometeram crime de roubo, 27,48% de latrocínio, 26,72% de tráfico de 



drogas, 16,8% de íliito, 2,3% de estelionato, 1,9% de seqüestro, 1,53% de 
extorsão e 6,1% de outros. 

Neste sentido, Pezzin (1986) argumenta que o criminoso pode ser 
economicamente motivado pela análise do custoA)eneíício do delito, 
sendo que a opção de menor custo para a obtenção da quantidade 
eficiente de delitos envolve decisões de alocação de recursos em to
dos os setores que afetam tal atividade criminal. 

A reincidência da prática criminosa ficou constatada na pesquisa, 
pois 65,27% dos entrevistados eram reincidentes e, na grande maioria, 
no mesmo tipo de crime. Este percentual é superior ao apontado pelo 
Ilanud (ONU), que mostra que 45% dos presos brasileiros, que cum
priram pena em cadeia, tornaram-se reincidentes (CRIME e CASTI
GO, 1999). Este dado da pesquisa (65,27%) é superior também à mé
dia paranaense, que, nos últimos anos (2000-2004), teve reincidência 
de presos de 31,38%. Esta reincidência tem a ver com aspectos que os 
criminosos possuem, ou seja, uma tendência a reincidir após terem 
ingressado na "indústria" do crime, admitindo-se que a experiência 
na atividade criminal leve a uma redução nos custos de execução dos 
delitos, diminuição nos custos morais envolvidos e a menores custos 
de oportunidade, devido ao estigma e à perda de capital humano que 
um ex-criminoso enfrenta no mercado legal (FAJNZYLBER e ARAÚJO 
JR, 2001). 

Por outro lado, a reincidência da prática criminal pode ser inferida 
como um dos indicadores da ineficácia dos mecanismos de controle 
social e, também, como um reflexo da insuficiência das medidas pre
ventivas e repressivas utilizadas pelo Estado para combater o crime 
econômico (FERNANDES e FERNANDES, 1995). 

O comportamento criminoso vinculado a outras associações 
simbólicas relaciona o uso da arma de fogo na prática do crime 
econômico, uso associado à idéia de ganho fácil, conquista de mulhe
res, enfrentamento da morte, e concepção de um indivíduo comple
tamente livre, o que revela que as práticas no mundo do crime vincu
lam-se a atos da viiilidade (ZALUAR, 2004). Conforme dados obtídos 
nesta pesquisa, 55,73% dos entrevistados possuíam arma de fogo, e 
48,09% destes fizeram uso da mesma na prática da atividade criminosa. 

No aspecto da prática criminosa, o crime pode ser praticado por 
um indivíduo isoladamente ou de forma coletiva (organização). Os in
divíduos agem individualmente quando os resultados da ação "[...] in
dividual e independente podem servir aos interesses do indivíduo tão 
bem, ou melhor, do que uma organização" (OLSON, 1999, p. 19). Em 
relação a isto - a ação dos criminosos no tocante à formação de grxi-
pos -, dados da pesquisa demonstram que 72,52% agiam em grupo e 



27,48% agiam isoladamente, ou seja, não possuíam parceiros para a 
prática criminosa. 

O crime organizado é uma criminalidade diíusa, que se caracteriza pela 
ausência de vítimas individuais, pela pouca visibilidade dos danos causa
dos, bem como por um novo 'modus operandis' (profissionalidade, divisão 
de tarefas, participação de 'gente insuspeita', métodos sofisticados etc.) 
(HASSEMER, 1994, p. 85, citado por Gomes e Cervini, 1995, p. 56). 

Destaca-se, neste aspecto, a observação espontânea do pesqui
sador ao perceber o receio ("tendenciosidade") de respostas nesta 
pergunta específica, haja vista a possibilidade de colocar em risco o 
"parceiro" que porventura ainda atue em atividades ilegais. 

Assim, é preciso considerar que o crime organizado possui certa 
estruttara empresarial para a realização de atividades ilícitas, articulando 
fatores de prodirção (capital, pessoal e especialização tecnológica) e 
com os ganhos obtidos organizam empreendimentos lícitos, para trans
formar a renda ilícita em renda lícita, com o objetivo de encobrir as 
operações criminosas e justificar o volume de capital perante o fisco. É 
um crime constituído de importantes homens de negócios de vida apa
rentemente irrepreensível (FERNANDES e CHOFARD, 1995). 

Muitos dos indivíduos que cometeram crime (24,43%) conheciam 
a vítima, e 75,57% disseram não conhecer as vítimas. Porém, segundo 
as respostas dos entrevistados, os ambientes, os hábitos e as evidências 
externas de riqueza das vítimas eram consideradas como "iscas" para 
a atuação dos mesmos. Cumpre dizer qtre estes indivíduos são 
comumente racionais e impetuosos, oportunistas diante de um ambi
ente propício e factível, e sem nenhuma preocupação com o lado moral 
do negócio ou com o bem-estar social (BRENNER, 2003). Por outro 
lado, o modelo comportamental (GLAESER et al., 1996) realça que a 
alta variância nas taxas de crime através do espaço é evidência da 
existência de interações sociais entre os criminosos. Neste caso, os 
indivíduos cometem crimes em função de setas próprios atributos e 
das decisões de seus vizinhos. 

Os fatores motivacionais que levaram os entrevistados a pratica
rem as atividades criminosas foram os mais diversos. Contudo, desta
caram-se: a) a indução de "amigos" (influência negativa de grupos e/ 
ou de terceiros), apontada por 32,44%; b) a cobiça/ambição/ganância, 
por 23,28%; c) manter o sustento do •vício, por 19,08%; d) a incon
sequência e desejo de aventura, por 14,12%; e) a dificuldade financei
ra (endividado, por exemplo) e a idéia do ganho fácil, apontada por 
11,83% dos entrevistados; f) ajtrdar no orçamento familiar, pois estava 
desempregado, por 10,3%; g) a falta de estrutura e orientação familiar 
(despreparo para a -vida), por 9,16%; h) motivos friteis (embriaguez, 
falta de perspectiva etc), por 8,78%; i) ajudar no orçamento familiar. 



pois o dinheiro não dava para as despesas (empregado), por 7,25%; 
j) manter o status, para 6,1%; 1) a inveja, por 1,15%; e outras causas 
além das já citadas foram apontadas por 6,1% dos entrevistados. 

Analisando melhor estes resultados, cabe citar algumas reflexões. 
Obseivou-se que a influência de "amigos" foi um fator determinante 
para 32,44% dos entrevistados migrarem para o ciime. Porém, quando 
perguntado sobre a existência de algum parente e/ou conhecido pró
ximo que tenha influenciado o entrevistado na prática do ciime, cons
tatou-se que a maioria (51,35%) sofreu algum tipo de influência. Esta 
constatação fortalece a tese de interações sociais e reforça o fato da 
importância da relação famflia/crime não apenas em simples compo
sição, mas através da inter-relação existente entre os membros que a 
compõem, no sentido de repassar os "bons" ou "maus" costumes aos 
seus membros. 

Outro aspecto importante a destacar é que a maioria dos entrevis
tados estava trabalhando na época da prática do crime. Contudo, a 
associação da criminalidade ao baixo nível de escolaridade foi confir
mada. Este cenário conjunto demonstra que melhores empregos com 
maiores remunerações podem influenciar negativamente o ingresso 
do indivíduo para a prática do crime econômico. O subemprego, atra
vés do baixo salário, por si insuficiente ã manutenção própria ou da 
família, não deixa de ser, por suas características marcantes, de instabi
lidade pessoal e socioeconómica, um fator a mais a influenciar a curva 
ascendente da delituosidade (FERNANDES e FERNANDES, 1995). Vale 
irisar que dados da pesquisa indicaram que a dificuldade financeira, o 
desemprego e a necessidade de ajudar no orçamento familiar contri
buíram para que 29,38% dos entrevistados praticassem crimes. 

Confirmando dados já expostos, os jovens ingressam para o mundo 
do crime, segundo Zaluar (2004), pelo uso de drogas - extorquidos e 
criminalizados -, e acabam nas mãos de traficantes e assaltantes, 
transformando-se em vítimas, devido à cobrança de dívidas, divisão dos 
lucros com policiais corruptos, ou se integram ao crime organizado e a 
gmpos de extorsão. 

Assim, os motivos que levaram à prática do crime econômico são 
de cunho social, de natureza conjuntural/estmtural, ligados a causas 
individuais, geralmente consideradas de natureza socioeconómica e 
psíquica (a cobiça, a ambição, o ganho fácil, a inveja, a indução de ami
gos; o desemprego, as dificuldades financeiras, a falta de estmtura fa
miliar, entre outras). 

2.5 Perfil socioeconómico dos entrevistados na época do prática do crime 
Numa sociedade capitalista, de modo geral, as ocupações com 

melhores remunerações demandam maior nível de escolaridade. Ao 



analisar as profissões da época da prática criminosa dos entrevis
tados, constataram-se, salvo raras exceções, profissões com pouca 
formação educacional. Neste aspecto, em decorrência da baixa escola
ridade dos entrevistados (ocorrência maior de até ensino fundamental 
- 1° grau - com 85,12%), a maioria das atividades profissionais relacio
nadas sugere baixos níveis salariais. Isto favorece a tese de que a teoria 
econômica do crime esteja também associada a problemas estmturais 
e conjunturais. 

Nesta mesma concepção, resultados da pesquisa ressaltam os 
estudos apontados anteriormente, no que diz respeito ao expressi
vo percentual de entrevistados, que, na época da prática do crime, 
estavam trabalhando (68,7%), embora 10,3% dos entrevistados te
nham relatado, como motivo para a prática do crime, o fato de es
tarem desempregados. 

Portanto, a relação crime/desemprego não se apresentou de ma
neira relevante neste estudo, pois a maioria dos indivíduos que prati
caram atividades criminosas estava empregada. Ressalta-se que a taxa 
de desemprego do Estado do Paraná, segundo o Instituto Paranaense 
de Desenvolvimento (IPARDES, 2005), era de 6,4% para o mês de de
zembro/2002, de 6,5% para o mês de dezembro/2003, de 7,2% em 
dezembro/2004 e 7,6% para julho/2005. 

Analisando a questão do percentual dos entrevistados que decla
raram estar trabalhando na época da prática do crime (68,7%), destes, 
apenas um pequeno percentual (29,39%) possuía registro na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 

Ao indagar se a renda percebida pelos entrevistados era suficiente 
para manutenção de suas despesas básicas, 60,3% afirmaram positi
vamente, ou seja, a renda percebida era staficiente para custear as 
despesas básicas da família. Cumpre dizer que a renda média decla
rada pelos entrevistados aproximava-se de 3,2 salários mínimos bruto 
(R$ 960,00, mas com considerável desvio padrão). Isto reforça a tese de 
que pessoas migram para as atividades consideradas ilícitas por outras 
razões mais fortes, como influência de "amigos", e de natureza indi
vidual (cobiça e ambição; ganho fácil e manutenção de status), na 
esperança de que os ganhos esperados superem a renda oriunda das 
atividades lícitas. 

Cumpre dizer que na concepção de Becker (1968), referendada 
em Balbinotto Neto (2003), os indivíduos se tomam criminosos porque 
os benefícios de tal atividade são compensadores, quando comparados 
com outras atividades ilegais, levando em conta os riscos, a probabili
dade de apreensão, de condenação e a severidade da pena imposta. 
Vale ressaltar qire um indivíduo, ao descartar uma renda garantida, 
optando por um ativo de risco com a mesma renda esperada ou maior, 
é considerado amante do risco (PINDYCK e RUBINFELD, 1994). Cons
tatou-se assim qtae os criminosos migraram para atividades ilegais na 
esperança de que os ganhos esperados superassem os custos. 



Ainda em relação às condições socioeconómicas dos entrevis
tados, verificou-se que 48,85% dos mesmos possuíam bens imóveis. 
Ao correlacionar esses dados com a faixa etária, o grau de escolarida
de, as atividades desenvolvidas e a renda, constata-se que, dificilmen
te, o indivíduo mudaria suas condições de vida na atividade legal da 
economia. Esta constatação vem ao encontro da hipótese desenvolvi
da por Fajnzylber (2000), de que os criminosos atribuem um valor mo
netário ao crime, e comparam este valor ao custo monetário envolvido 
na realização do mesmo. 

Ao estudar a economia e o crime nos Estados de Minas Gerais, 
Rio de Janeiro e São Paulo, Andrade e Lisboa (2000b) constataram 
que o aumento do salário real faz com que os indivíduos que praticaram 
crimes retomem para as atividades legais, reduzindo a sua participação 
em atividades ilegais. Portanto, numa sociedade capitalista, alguns 
crimes fijncionam como respostas racionais à estmtura das instituições 
sobre as quais as sociedades se articulam. 

2.6 Resultados do atividade criminosa 
Os dados da pesquisa demonstraram que a maioria dos entrevis

tados tinha alta percepção do grau de risco que estavam incorrendo 
quando da prática da atividade ilegal, pois, para 41,59%, o grau de 
risco era superior a sete (numa escala de O a 9). Para 24,82%, o grau de 
risco oscilava entre 4 a 6, considerado risco moderado. Para os demais, 
33,59%, o grau de risco era inferior a quatro. No entanto, para este 
grupo de entrevistados, o risco não representava perigo, pois consi
deravam a atividade como normal. 

No geral, pode-se dizer que, mesmo tendo pouca escolaridade, a 
maioria dos entrevistados sabia, sim, do risco da atividade ilegal que 
estavam praticando. 

Beato, Peixoto e Andrade (2004), com enfoque particular, obser
varam que, na prática do crime econômico, as vítimas são selecionadas 
dentre aquelas que oferecem menor possibilidade de resistência, o que 
representa menor risco de aprisionamento para o agressor. Por outro 
lado, aquelas vírimas que proporcionam maior retomo econômico 
esperado são selecionadas pelos criminosos que são amantes do risco, 
uma vez que, por um mesmo risco de aprisionamento, o criminoso 
pode ganhar muito mais. 

O insight da racionalidade do indivíduo que comete crime econô
mico também foi constatado por estudos desenvolvidos por Borilli 
(2001) e Schaefer e Shikida (2001), evidenciando a relação de risco na 
estmtura de mercado do crime, sendo que, na atividade criminal, está 
implícito o princípio hedonístico do máximo ganho com o mínimo de 



esforço, isto para variados graus de risco (FERNANDEZ, 1998). Por 
conseqüência, confirma-se também o que expôs Pindyck e Rubinfeld 
(1994), isto é, alguns criminosos são apreciadores do risco, especial
mente qtiando cometem assaltos com grandes possibilidades de 
apreensão e punição - isto para valores individualizados do risco. 

Quanto ao malogro ou sucesso na atividade ilegal, dentre os 
entrevistados, cerca de 27,87% disseram não ter obtido sucesso em 
sua atividade criminosa e 72,13% obtiveram algum sucesso. O insucesso 
da atividade criminosa, segundo os entrevistados, decorreu dentre 
outros, devido a fatores como: dedo duro (alcagüete - pessoa que delata 
outra), para 43,9%; a ação da polícia, para 37,4% e a falha própria -
descuido, bobeira -, para 19,85% (Tabela 1). Isto demonstra, de certa 
forma, a fragilidade das organizações individuais e coletivas pesquisadas 
no tocante ao crime econômico como atividade ilícita, e/ou ressalta 
uma certa eficiência dos aparatos institucionais responsáveis pela 
repressão do crime. 

Tabela 1. Fatores que levaram ao insucesso de sua atividade criminosa 

Fatores do insucesso | Quantidade | % 
Traição 11 4,2 
Dedo-duro (alcagüete) 115 43,9 
Falha própria/pessoal 52 19,85 
Falha do parceiro 14 5,34 
Ação da polícia 98 37,4 
Sistema de proteção eficiente 4 1,52 
Reação bem sucedida da(s) vítima(s) com uso de arma 0 0 
Reação bem sucedida da(s) vítima(s) sem uso de arma 5 1,9 
Outros 17 6,49 

Fonte: Dados da pesquisa (2005) 

Outros sim, como destaque percebido na condução das entrevistas, 
o insucesso a que se refere o entrevistado não está correlacionado com 
a punibilidade, mas ao retorno econômico não alcançado. 

Neste contexto, a análise econômica do crime baseia-se forte
mente na relação delito/punição como determinante da taxa criminal, 
em que a eficácia policial e judicial se relaciona com a possibilidade 
de os benefícios da atividade criminosa suplantarem seus custos e com
pensarem o risco estipulado (FERNANDEZ, 2003; BALBINOTTO NETO, 
2003). Por isso, a pena deve ter a função de punir, coibir e intimidar. A 
pena deve ser superior ao retomo econômico esperado pelo criminoso, 
para que a mesma tenha eficácia e possa coibir o ingresso e a perma
nência (reincidência) na atividade ilícita (FERNANDES e FERNANDES, 
1995). O tempo gasto pelo criminoso em atividades ilegais é uma perda 
social, uma vez que esse mesmo tempo poderia ser utilizado de forma 
legal. Assim, a conclusão de que o crime não deve compensar é a 
solução ótima a ser perseguida pela sociedade (BRENNER, 2001). 



Não obstante, ao analisar os dados quanto ao retorno econômico 
esperado num grau de O a 9 (considerando como a obtenção máxima 
do retomo esperado o grau 9), verificou-se que 19,86% dos entrevistados, 
não alcançou nenhum sucesso na prática da atividade ilícita; para 
16,41% dos entrevistados, o retorno ficou abaixo do esperado (entre 1 
e 3); para 23,28%, o retomo esperado ficou entre 4 e 6. Porém, para 
40,45% dos entrevistados, o retomo econômico esperado da atividade 
ciiminosa foi superior a 7. Isto demonstra que a probabilidade de se 
obter êxito na atividade ilegal pode ser considerada significativa, princi
palmente se for considerado o risco da mesma e o variado grau de 
organização declarado pelos entrevistados. 

No decorrer das entrevistas, obseivou-se que alguns réus pesqui
sados, embora estivessem cerceados de sua liberdade de ir e vir, es
tavam, de certa forma, "satisfeitos" com os ganhos obtidos com o 
crime econômico. 

De fato, o sucesso da atividade ilegal, assim como da atividade le
gal - numa sociedade capitalista -, está cotrelacionado com o lucro. 
Portanto, o empresário - do setor ilegal - é o sujeito que organiza sua 
atividade, reunindo os fatores de produção disponíveis e assumindo os 
liscos inerentes à atividade efetuada, podendo perceber lucros ou in
correr em prejuízos que, neste liltimo caso, podem culminar na puni
bilidade - cerceamento de liberdade (SCHAEFER e SHIKIDA, 2001). 

Os resultados da pesquisa também apontaram que, para 80,14% 
dos entrevistados, a atividade criminosa resultou em algum grau de 
sucesso, sendo que, para 19,47% destes, o retomo da prática criminosa 
atingiu o grau máximo - igual a 9. 

Em função desses apontamentos, procurou-se testar os resultados 
ora obtidos por meio de uma análise estatística mais rigorosa, sendo 
feito um Teste t de duas amostras em par para médias."" 

O Teste t para duas amostras em par e para médias (foi comparada 
a questão do risco econômico e dos seus vários níveis -- de O a 9 -, 
apontados pelos réus uis-à-uis, o retorno econômico e dos seus vários 
níveis - de O a 9 -, também apontados pelos réus) mostrou que, na 
média, risco e retomo se igualam, para um nível de significância de 
5%. Neste caso, segundo Schaefer e Shikida (2001), se, na média, risco 
e retomo se igualam (a mesma idéia de indiferença entre o recebi
mento de uma renda garantida e o recebimento de uma renda incerta, 

" Foi utilizada, neste cálculo, a equação que se segue; 
, x - Ho 

Em que; t = valor calculado; x = média da amostra; = média da população; s = desvio 
padrão da amostra; n = tamanho da amostra. 



mas que apresente a mesma esperada), e sendo a base familiar-
educacional-socioeconômica dos detentos considerada frágil, a mi
gração para o crime torna-se factível. E isto não deixa de ser um fator 
preocupante neste estudo. 

Isto posto, os dados da pesquisa reportam ao argumento básico 
da abordagem econômica do crime ao considerar que os infratores 
reagem aos incentivos, tanto positivos quanto negativos, e que o 
ntimero de crimes econômicos cometidos é influenciado pela alocação 
de recursos ptiblicos e privados para fazer frente ao cumprimento da 
lei e de outros meios de coibi-los. Porquanto, de acordo com Balbinotto 
Neto (2003), o crime econômico é um grave problema para a soci
edade, em certa medida vale a pena cometê-los; isto implica significa
tivos custos em termos sociais. 

2.7 Avaliação do funcionamento do sistema de justiça pelos entrevistados 
A eficácia do sistema de jtastiça, na prevenção do crime econômico, 

pode contribuir na redução da incidência dos crimes. Para tanto, a 
ação deve ser jirsta, aplicada de modo infalível e rápido, do contrário, 
é bem provável que instigue a atividade criminosa através da sensação 
de impunidade, deixando de alcançar a real função de intimidar ou 
desmotivar os criminosos. 

Em relação ao funcionamento do sistema de justiça, a maioria dos 
entrevistados (77,1%) considerou as atividades poHciais ineficientes 
para coibir a atividade criminosa, enquanto 22,9% consideraram 
essas atividades como eficientes. A fundamentação utilizada pelos 
entrevistados quanto ao descrédito foram basicamente: a cormpção, 
o envolvimento dos agentes da polícia com o crime organizado, a 
inadequação do trato policial para com os criminosos e a falta de equi
pamentos (viaturas e outros). 

De acordo com Silva e Gall (2002), algumas das causas do cresci
mento da criminalidade estão nas estruturas institucionais atrofiadas e 
na falha dos chefes de polícia, lobistas e "líderes", com pouca ou nenhu
ma experiência em polícia. Corroborando, Caldeira (1991) informa que, 
não somente os criminosos transgridem a lei, mas também a Justiça não 
funciona, a polícia falha e desrespeita a lei. 

Atualmente, tem-se clareza que a pena de prisão é cara e ineficaz; 
não inibe a criminafidade, não reeduca o agente delituoso e, mtritas 
vezes, estimula a reincidência. Criminosos que já cumpriram penas 
saem das penitenciárias, em geral, piores e, ao reincidirem, cometem 
crimes mais graves (LEMGRUBER, 2002). 

Por outro lado, verificou-se anteriormente que 37,4% dos entre
vistados apontaram a ação da polícia como fator qtre levou ao insucesso 
da atividade criminosa, e, para 19,86% dos entrevistados, a atividade 



ciiminosa não propiciou o retomo econômico esperado. Para esses 
dois gmpos de entrevistados, pode-se inferir a velfia máxima ciiminal: 
"o crime não compensa". 

O sistema judiciário também foi apontado como fator de insucesso 
da atividade criminosa, devido às disparidades existentes entre a pena 
e o tipo de crime praticado, ou seja, algumas penas são muito longas, 
outras, muito severas em relação ao dano social causado. No entanto, 
muitos indivíduos que praticaram crimes, que deveriam estar cumprindo 
pena, estão usufmindo do status social do cargo ptiblico que exercem 
para benefício próprio, segundo os entrevistados. 

Ainda em relação ao sistema judiciário, a lentidão, a falta de infor
mações sobre os processos, a demora na revisão dos processos, a falta 
de assistência social e juridica e a inadequação das instalações (sistema 
prisional) são fatores apontados para o descrédito do mesmo. Segundo 
Silva e Gall (2002), em relação ao sistema judiciário, observa-se, por 
exemplo, o reduzido número de juízes existentes no Brasil (1 para 23 
mil habitantes, na Alemanha, há 1 para 3,5 mil habitantes), bem como 
ritos judiciais ultrapassados, burocratizados, entre outros. 

O descrédito no sistema judiciário contribuiu para 50,38% dos 
entrevistados tentarem fuga nas instituições prisionais em que cum
priam pena. Fatores relacionados à falta de assistência médica e jurídica 
foram apontadas como motivos para a fuga. O cenário justifica o 
elevado número de fugas e a facilidade de entrada de drogas (segun
do pesquisa, 15,27% dos entrevistados afirmam ainda consumir dro
gas). Armas e telefones celulares que entram nas cadeias apontam 
para níveis de corrupção muito preocupantes. O crime econômico 
oriundo de novos fenômenos, como criminalidade organizada, e os 
crimes do poder (criminafidade econômica e financeira do poder pú-
bfico) não são contemplados com eficácia pelo atual sistema judi
ciário. O crime organizado, como no caso do narcotráfico, impôs um 
novo paradoxo: "[...] o Estado tem de se desnacionalizar e transna-
cionalizar o seu poder coercitivo e repressivo para que possa tratar 
dos seus problemas nacionais" (MIR, 2004, p. 388). 

Outra constatação da pesquisa, que deve ser ressaltada no que 
tange à punibilidade, mostrou que, entre os entrevistados, 33,97% 
manifestaram-se a favor da instituição da pena de morte, e 66,03% 
contrários à mesma. Embora cerceados de libei'dade, é expressivo o 
percentual favorável à instituição da pena de morte. Isto se justifica 
pelo fato de eles acreditarem que a pena de morte não se aplica ao 
tipo de crime por eles praticado, mas aos crimes de maior gravidade 
tipificados pela legislação como "crimes hediondos" (exceto tráfico de 
drogas, não considerado "hediondo"). 



2.8 Fatores que podem diminuir a criminalidade na concepção dos 
entrevistados 

Em relação ao que poderia ser feito para diminuir os crimes de 
natureza econômica, os entrevistados, na sua maioria, apontaram para: 
mais educação profissionalizante; mais empregos com maior remune
ração; mudança na legislação - penas mais severas -; políticas eficazes 
no combate ao tráfico de drogas - acabar com o comércio de drogas -; 
assistência ao egresso - acabar com os preconceitos, discriminação do 
ex-presidiário, o estigma de o preso ser identificado otr rotulado como 
desviante limita suas oportunidades socioeconómicas. 

Correlacionando os fatores apontados para redução do crime 
econômico pelos entrevistados com os dados apontados anteriormente, 
em que 85,12% dos entrevistados possuem até ensino fiandamental (1° 
Grau), e 68,7% dos entrevistados estavam trabalhando na época da 
prática do crime, fica evidente que a relação crime/desemprego não 
se verifica tão fortemente nesta pesquisa, pois a maioria desses indiví
duos que cometeram crimes econômicos estava trabalhando. Outros
sim, corrobora-se a importância dos investimentos em educação e nas 
melhores oportunidades de empregos - mas, vale dizer, com maior 
remuneração como forma de diminuir, coibir os crimes de nattrreza 
econômica, segundo os entrevistados. 

3 Considerações finais 

Como corolário deste estudo, não se rejeitou a hipótese de que os 
criminosos migraram para as atividades ilegais na esperança de que os 
ganhos esperados superassem os riscos da atividade. A opção pela 
prática do crime de natureza econômica é uma decisão individual 
tomada racionalmente, com otr sem influência de terceiros, em face 
da percepção de custos e beneficios, assim como os indivíduos fazem 
em relação a outras decisões de natureza econômica. Os criminosos 
agem individualmente quando os restiltados da ação criminosa ser
vem aos seus interesses tão bem, ou melhor, que a ação coletiva. 

Esta confirmação, no entanto, deve ser relativizada, porquanto 
neste estudo existe o problema de viés de seleção da amostra, que 
considera pessoas que praticaram crimes e que foram presas. É possível 
que muitas pessoas qtre praticam crimes e que não são presas tenham 
características socioeconómicas próprias devido a possíveis problemas 
institucionais como cormpção. Logo, este estudo está retratando as 
características dos criminosos que são presos, e não dos criminosos 



em geral. Dessa forma, os resultados apontam para o que leva alguém 
a cometer um crime (e que foi efetivamente preso). 

Last hut not least, como esta pesquisa tratou-se de um estudo de 
caso fundamentado em questionários aplicados a pessoas que estão 
cumprindo pena em três estabelecimentos carcerários do Paraná, 
valendo-se fundamentalmente de dados primáiios (que são poucos 
na área da economia do crime no Brasil), sugere-se, como futura 
extensão deste trabalho, que mais pesquisas possam ser implementadas 
para examinar novas contextualizações em níveis que esta amostra 
não possibilitou conclusões. 
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